Oficion° .73¥  (CN)

Brasilia, em fﬂg de (H,QQ')Z‘Q de wﬁ 3 )

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretario da CAmara dos Deputados

Assunto: Término de prazo para edigdo de decreto legislativo.
Senhor Primeiro-Secretario,

Comunico a Vossa Exceléncia o término do prazo estabelecido no § 2° do
art. 11 da Resolugéo n° 1, de 2002-CN, e no § 11 do art. 62 da Constitui¢do Federal, em
27 de agosto de 2023, para edi¢dio do decreto legislativo destinado a regular as relagdes
juridicas decorrentes da Medida Proviséria n° 1.163, de 2023, cujo prazo integral de
vigéncia expirou em 28 de junho de 2023.

Informo, ainda, a extingdo da Comissdo Mista destinada a apreciagdo da
matéria, nos termos do § 3° do art. 11 da Resolugéo n° 1, de 2002-CN.

Atenciosamente,

(i
W Apdhido o
Senadof Ragériy Carvalho QS/%/JDQB

Primeiro-Secretario do Senado Federal
l/g/%m Vornmds
.32

acg/mpv23-1163 (término de prazo para apresentagdo de PDL e extingdo de CM).



